
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 . 088 DE 01 DE OUTUBRO DE 2015. 

EMENTA: "Regulamenta a api/cacao 
da lei municipal n° 2602 de 01 de 
outubro de 2015, e dá outras 
providências'. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI I  no uso de sues 
atribuiçoes legais e considerando o disposto na Lei Municipal nO  2602 de 01 de 
outubro de 2015, 

DECRETA: 

Artigo 10 - Fica instituldo no Municipio de Barra do Piral a Regime 

Especial para Recuperação de Créditos Fiscais (REFIS), destinado a prornover a 
regularizacao de débitos fiscais, relatives as pessoas fisicas e juridicas, constituidos 
ou não, das receitas tributàri'as e não tributárias municipais. 

Parágrafo Unico - Considera-se débito fiscal, para os efeitos deste 
decreto, aqueles oriundos de quaisquer créditos tributários de responsabilidade do 
Municipio. 

Artigo 20  - 0 contribuinte poderâ quitar os dObitos incluidos no REFIS 

MUNICIPAL a vista ou parcelado. 

I - 0 contribuinte que optar pelo pagamento a vista, terã ate 2 (dois) dies 
Uteis, contados a partir da data do emissäo do boleto para quitaçäo do dObito. 

II - 0 coritribuinte que optar polo pagamento parcelado deverO liquidar a 
1' (primeira) parcela em ate 2 (dois) dias üteis após a assinatura do termo do 

parcelamento. 

III - Os parcelamentos serâo concedidos nas condiçôes estabelecidas 
abaixo: 

REDucOEs 
FORMA DE 

PAGAMENTO 	

M6 
TA DE MULTA DE 	MULTA 	JUROS 

MORA 	OFICIO 	ISOLADA____ 

AVISTA 	 100% 	100% 	50% 	100% 

PARCELAS 	 95% 1 	95% 	450 6 	 95% 

EM ATE 03 

PARCELAS 	 90% 	90% 	40% 	: 	90% 
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EM ATE 04 

PARCELAS 	 80% 	80% 	35% 	80% 

EM ATE 05 
PARCELAS 	70% 	70% 	30% 	70% 

MAi06 

60% 	60% I 25% - _fiO°'Lj 

Parágrafo Primeiro - 0 disposto neste decreto näo autoriza a restituiçào 

ou compensaçao de importãncias ja pagas. 

Parágrafo Segundo - Fica autorizada a compensação dos créditos e 

débitos existentes entre o poder püblico deste MunicIpio e seus contribuintes na 
forma cia Lei Municipal n° 379/97. 

Parágrafo Terceira ,  - 0 valor da parcela nâo poderá ser inferior a 25% 
(vinte cinco por cento) da UFISB para contribuintes pessoa fisica e 50% (cinquenta 

por cento) para pessoa jurldica. 

Artigo 3° - A implantaçao do "REFIS" (Regime Especial para 

Recuperaçao de Creditos Fiscais), adotada pelo Municipio de Barra do Piral não 

representa impacto de Responsabilidade Fiscal - Lei Complementar 101/2000, 

considerando a compensaçâo de receita imediata que se darâ pelo crescimento da 

arrecadaçâo promovido pela recuperaçäo dos tributos nao quitados pelos 

contribuintes. 

Artigo 40 - A Secretaria Municipal de Fazenda expedira modelos e 

formulãrios que se fizerern necessârios, bern como, normas e orientaçøes aos 

contribuintes pam promover a facilitar seu ingresso no "REFIS". 

Artigo 50  - Este decreto entraré em vigor na data de sua afixaçao no 

qua  db avisos cia Prefeitura, independentemente de sua publicaçao. em face cia 

urgencia de sua matéria. 

Artigo 6 1  - Revogarn-se as disposiçOes em contrârio. 

GAI3INETE DO PREFEITO, 01 DE OUTUBRO DE 2015; 

MAERCJUFEäNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA 

PREFEITO MUNICIPAL 


